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REQUERIMENTO N.84/2023

Ao Exmo. Senhor 
ANTONIO MARTINS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
RONCADOR/PR.




EDMAR MARCHESKI, Vereador que ao presente subscreve vem em conformidade com o Regimento Interno da Câmara e requer envio de Oficio ao Ilmo. Senhor VIVALDO LESSA MOREIRA, Prefeito de Roncador, solicitando que seja encaminhado à Câmara Municipal relatório, referente a empresa de rastreamento INVICAR, conforme segue:
· Cópia de contrato, contento nome e endereço da empresa;
· Número de veículos rastreados pela empresa;
· Informações individuais de cada veículos/maquinas rastreados, contento numero de placas e notas fiscais;
· Custo pagos por veículos rastreados;
· Nota Fiscal dos pagamentos realizados.
Solicito também informações referente a máquina RG140.B 3MN-72000, se também está inclusa nos serviços de rastreamento realizado pela empresa.
A Lei Orgânica Municipal determina em seu artigo 17, como sendo uma das   prerrogativas da Câmara a solicitação de documentos do Poder Executivo:
Art. 17. É de competência exclusiva da Câmara Municipal de Roncador:
....
 XXVI - solicitar informações e requisitar documentos ao Executivo sobre quaisquer assuntos referentes à administração municipal;
  	 E para complementar o artigo citado a Lei Orgânica traz em seu art. 55 como uma das atribuições do Poder Executivo fornecer as informações solicitadas num prazo de 30 dias.
		....
XVI - prestar à Câmara as informações requeridas e enviar-lhe os documentos solicitados no prazo de 30 dias;

	Considerando que uma das funções principais da Câmara é fiscalizar o Poder Executivo, portanto para que isso ocorra de fato, é preciso ter acesso a documentos e somente após analises emitir opiniões e propostas de melhorias na administração pública.

Contando com a colaboração e desempenho da administração.
	Nestes Termos,
	Pede Deferimento.
Câmara Municipal, Edifício Lucielin Cristina Rosa, 
Roncador 13 de setembro de 2023.

Edmar Marcheski
Vereador
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